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MENSAGEM N°.00:5/2025 

Exmo. Senhor jeferson Adriano Gornes1V9reka 
MD Presidente da  Camara  Municipal ie Erigenheiro Paulo de .F rontin 

Exmo. Senhor Presidente 
Exmo. Senhores vereaddres, 

Ternos a g.-asa satisN:ão de suoi-net 	.::,-,reciayac: dessa Col,mda Casa Legislativa o 

incluso Projeto de Lei,  (plc  versa sobre a .ncil-.:s7•") das ativi:.tf-.)des c;:e rodem ser utilizados es 

recursos do Fundo issturnenx,  ctos Dir-j-cd, 	-rlta!- cia e do Adolescente 	.e altera Lei 

Municipal i .173. cle .3 de dek..csIsoro dk' 2U 	I -55 de  LS  de setcrnb!,.)  tit:  :Z.01 e Lei 1.640, 

de 27 de setembro de 2023. 

Desta fOrIP3. na nrocura da egitim ide e esmero de riossoF trabalhos.  eat  acordo  corn  

a Lei Fedes::: 	4.320íii4, encorninhamos 	n;esente Projeto d.e, Lei, aeompanhado das leis 

1173/2015. 1."..58/2021 e 64G/2C,23 e a reTcctiva justificativa, liara anreciao. discussão e 

votacão, por -parte desta egr6L.:,: a Cfiman!  ern  rc..1.ime de URGÊNC.1,4 FRGENTiS:'::XMA  

g 
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PROJETO DE LEI N° 003 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025 

EMENTA: "Dispõe sobre a inclusão das atividades que 
podem ser utilizados os recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Infância e do Adolescente -- FIA e altera Lei 
lqunicipal i.173, de 15 de dezembro de 2015, Lei 1.558, 
;e 28 de setembro Je 2021 e Lei 1.640, de 27 de setembro 
de 2('23" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE F.(.3ENHEIRO PAULO DE FRONTIN aprova 
e eu Jose Emmanoel Rodrigliz-s Artemenkc, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  1° ica alterado o arto :5. pargs  ft  Únio, da Lei:Municipal n' 1.173 de 
15 de dezembro de 2015, que 	sobi- a1'olitica 1+11JA-ipal do.s Direitos da Criança e do 
Adolescente, que passa a ter a seguinte redayio:  

"Art, 25....  

agrafo (1, iico: A,  despesas d,)Ft seric ordenadas 	Secretario.lqunicipal de 
Prdmoyao Social, rtspeitadas 	dir,:trizys 	piano de a )licação dos seus recursos, 
bai:adas pelo plenário do CND( A. as .:uak: sc.ro o:ijetos de. Prestação  dc  Contas através 
de baiacetes binks:stais elabor,,Jo peia seeretaria  dc  pi  Of;  4:)cão sor:iai até decimo dia 

após o vencimen'o d., bitnestN.,, coi:)cad...., à disposiçao dos membros do conselho."  

Art.  2". rit.1 incluído 	 II!, )C.)  FUND()  MliNIOPAl. DOS 
DIREFVOS 	11\11:^:NCI A DO ADOLESCE;IN iL.- FIA, SEÇÃO 1, o ince V11 	Parágrafo 
Único no  All.  22 na Lei-Mocipal n° 1-.173 do P7 de maio de 2015, que constarú da seguinte 
redação: 

"Art. 22, 

Paragrafoljnico:... 

	

VII - Serviços de orgauizaeão dç 	congressos, ex:t.,..y.iições e festas, respeitada a 
finalidade desta Lei.'  

	

Art.  3°. Esta Lei entrar Li 	 data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

orfroirlio ItiAtAtin, 26 de fevereiro de 2025 

A‘L•tv.- •A$ 

ARTEMENKO 
. 	Piefek a iIiIiicipal 
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JUSTIFTCATIVA 

Câmara dos Vereadores 

Ilmo. Sr. Presidente da  Camara  dos Vereadorls 

Cumprimentando-o cordialmente, ven.o por e-ieio deste, encaminhar a presente 

justificativa solicitando à apreciação destz• Cs a 1 egi,. fitiva ao Projeto de Lei incluso, referente a. 

inclusao das atividades que podem ser utiliee', 	.,S ,T,::.QUTSr'S do Fundo Municipal dos Direitos da 

Infância e do Adolescente — iA e  ahem  Lei Municipal 1. 73, de 15 de dezembro de 2015, Lei 

1.558, de 2.8 de setembro de 2021 e Lei 1.64), 	27 de .z,-;terubro de 2023. 

0 presente Projeto de Lei justift--.-se pra necessidade de correção  ern  diSpositivos da lei 

que erroneamente constava como SecreL, ria c Fazenda responsavel pelo ordenamento das 

despesas do FIA, sendo quc,  Secretaria de-'romoçâo ci.1 possui fundo próprio, bem como o 

FIA, estando mais apto à ordenar as 	do dito rando, o presidente do CMDCA e o 

secretário d Promoção Social. 

-Lambérn é acrescentado o inciso 

Considerando a elevada importância d  le  !.Tojr.r.o para esta municipalidade e na procura 

de legitimidade, encaminho a presente solicita0o, para apreciação, discussão e votação desta 

Casa Legislativa cilingenhe.).o Paulo de 

Sem mais para o momento, renovo 	aLlos protestos de estima e consideração. 

José  Erna 
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"Dispõe sobre a Política Municipal dos 
ireitos da Criança e do Adolescente" 

r 

Q5'*.`."4244j....,- • 

T,  

TÍTULO I  
DAS DISPOS(76ES GERAIS  

Art.  n Esta lei dispõe sobre a Polif.ica Muiciçal los Direitos da Criança e do 
Adolescente as normas gerais para adequada aplicaça-o  

Art.  2". 0 atendimento dps direitos da ciara e do adolescente o município de 
Engenheiro Paulo de Fi- ontin  sera  feito c m absoluta prioridade através das Políticas 

• Sociais E,V.icas. de .Educaoo, aúdc. 	.reação, Espofte, Luitun,„ Profissionalismo e 
outras, assegurando-s em todas elas o tr.:tarpento com dignidade. respeito à liberdade e 
convivência familiar e comunitária.  

Art.  30. Aos que dela necessitam .lerd prestada assistência social, em caráter 
suplementar. 
Parágrafo Único - E, vedada a criação de progr9.mas de caráter compensatório da 
ausência  on  da insuficiência das Política.7, ;,;)ciais básica no município, salvo  corn  a 
previa concordância do Conselho Municipal dos Direitos da Crimça e do Adolescente,  

Art,  4'. Fica criade, no Município de Ergentieiro .1.'saulo de Frontia o Ser,:iço Especial da 
Prevenção e Atendimento Medico e Psieolsoef.d. as crianças e adolescentes vitimas de 
abandono. negligência, maus tratos, expke-ac.0 o Gda:iluer natureza, crueldade e 
opressaso.  

Art.  5°. Fica criado pelo Municipio de En..f.eneiro Paulo de Frontin o Serviço de 
identificação e Localização dos na -r., ie5ponsaveis, czianças e adolescentes 
desaparecidos.  

Art.  6'. Município de Engenheiro rduir;) 	o;ain proporcionará proteção jurídica e 
social aos que dela necessitarem, poi meio 	entidade de defesa dos direitos da criação 
e do adolescente.  

Art.  r. Caberá ao Conselho Municípi  dc  Di....&tos de Criunça e do Adolescente 
expedir regulamento para a organização e f•:;ricionarnerrto dos serviços díspostos nos 
anigos 4, 3 e 6. . 

, 
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CAPTY.i- LO J. 
DAS DISPOSICOff,  PRELIMINARES  

Art.  8°, A Política de Atendimento dos DieeitOs da Criança e Adolescente  sera  através 

dos seguintes órgãos: 
1. Conselho Municipal dos Direitos da Crio.nça e Molescente 
11. Fundo Municipal dos Direitos da Criança e sV.lolescente 
Ill. Conselho Tutelar dos Direitos :da Csiarça Adolescente 

CAPI'T1.51,=) II 
DO CONSELHO •i'vlIJNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

AD01,EKENTE 
SE(..*.) 

DANATUaEZA iO CONSELHO  

Art.  9'. Fica criado o Conseiho MuisSeipeí de Criança e adolescentes como órgão 
deliberativo, normativo, consultivo e consoleiclor, 	todos Os níveis,. da aça da política 
de 'atendimento, nos termos dos artigos 4e 207. §70, ria  CUB.  e do artigo 88. II. da 
Lei federal 8.069-90- Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Parágrafo 	OS atos normativos ou !ecisórios emanados do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente sero formalizados sob a denominação de 
resolução. 

) II 
DAS FUNOES DO CONSELHO  

Art.  10.  So  funções do C. saselho Municipal d.es Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA 
1. Formular Política Municipal dos  Di its  as Criança e do Adolescente, fixando as 

prioridades para as ações de aterditnento e peea aplicação de recursos do FIA, 
II. Deliberar sobre a política de eapteeão e eplicaçãe de recurso do FIA; 

Zelar para a execução dessa politic,•atendida as peculiaridades das crianças e dos 
adolescentes, de suas famílias, de i:eus grupos de vizinhança e dos bairros ou da 
zona urbana ou rural e.qn que se localizerro 

IV. Formular as prioridades a serem incluidas no planejamento do. município, em tudo o 
que se refira, ou possa afetar as condições de vida da criano do adolescente; 

V. Estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de tío quanto se execute no 
que . POSsa afeara sata5.; delibv.aaçde 	. 

VI. Receber denuncias, petições, reciaiteitS•ses, ,-epresenta0es 	queixas de qualquer 
pessoa, fisica ou iuridiea, entidade. órt),...--e eot desoeito aos direitos assegurados 
criança e 	 dando-ile e er atri,i).-larnento especializado devi do; 

VII. Registrar G entidades no governaoientais 	atendimento dos direitos da crianea 
e do adolescente que ur.antenhae os .ereedittes progiamas., fazendo-lhe que 
mantenham os seguinte;, proaTaroas, i'azisets'as-thes cumprir as normas previstas no 
estatutn da Criança e do Adolesceene; 

1.ei .1hinic/ipal 17' 	.1 2 I 5 -• .P,..77g. 02/020 
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a) Orientação Orientação e apoio sócio-familiar; 
b) Apoio sócio-educativo em  Mein  aberto: 

c) Profissionalização.; 
-d) Colocação familiar; 
e) Abrigo; 
1) Liberdade assistida, 
g) Semiliberdade; 
h) Reabilitação 

VIII. Registrar os programas de atendimento aos direitos da criança e do adolescente 
das entidades governamentais que operem no município, fazendo-lhe cumprir as 
exigências estabelecidas no Estatuto  (la  Criança e do adolescente; 

IX. Registrar, organizar, coordenar, bem cone) adotar todas as medidas cabíveis para a 
eleição e a posse de membros do Conselho Tutelar do município, observadas as 
exigências dispostas n artigos 133 e II), do Estatuto da Cr1aaça e do adolescente; 

X. Dar posse aos membros do Conselho ';'utelar, conceder reença aos mesmos, nos 
termos do regimento interno e declarar vago e cargo por perda de mandato, nas 
hipóteses previstas nesta lei; 

XI. Elaborar e alterar o seu regimento interne,  corn  a aprmação de dois terços (2/3) do 
total de membros; 

XII. Desempenhar quaisquer outras atividAes.. desde que compativeis  corn  AS 5110.5 

finalidades e de acordo com as exigZe.eia: etibelecidas pelo estatuto da Criança e 
do Adolescente, para. o mais perfeito esgOtamento dos objetivos de sua instituição. 

NtANDATT.)  

Art  11. 0 Conselho Municipal dos Dimitos da Criança e do Adolescente  sera  
composto, paritariamente, de 06 (seis) membros eiet;vos e 06 (is) membros suplentes. 
Parágrafo Único- 01  (urn)  membro do corisella.)  sera urn  vereador indicado pela 
Câmara Municipal, mediante votação ieaária per maioria sirrples, 02 (dois) membros 
do conselho serão indicados por entidades :ião-governamentais d município  

Art.  12. As entidades não-goveinaments, poseis de fornecerem candidatos a 
conselheiros do Conselho Municipal da Criançe e do Adolescente são as previstas no 
artigo 90 do Estatuto da Criança eAdolescentc.  

Art.  13. 0 mandato dos conselheiros é sie 02 (doL- ) anos, podendo ser reconduzido.  
§1"- As entidades não- governamentais, eae'avs do  forum,  deverão indicar os membros 
efetivos e suplentes para CMDCA, obeder da a norma paridade, estabelecidas no artigo 
88, inciso 11 do Estatuto da Criança e As.i.olewere, através de eleição convocadas e 
formalizadas em edital, publicada emgraede eirca'ava2;0 local. 
§2°- Os conselheiros efetivos, oribrices das ertidades governamentais  municipals,  serão 
indicados dentre os membros da Secr-:ria Municipa. de Saúde ou Secretaria Muniripal 
de Educação ou Secretaria Municipal d,: Culura ou Secretaria Municipal de Promoção 
Social, ligados ao Poder Executivo Mumeical. 

Lei 	pal  n'I 173i2015 Pág. 03/020 
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DA CRIAÇÃO, NATUREZA E  RECURS°  DO FIA  

Art.  21. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- FIA, 
corno copiador e aplicador de recursos aserem utilizados segundo as deliberações do 
Conselho Municipal dos Direitos da Ceriariçd e  Jo  Adolescentc ao qual e diretamente 
vinculado. 

Artigo 22. Os recursos do FIA serão contribuidos de: 
1. Doações de contribuintes d4J Imposto de Rende e outros incentivos governamentais; 
II. Dotação, configurada anualmente na legistAção orçamentária municipal; 
11F Doações. auxílios, contribuições. subw,-nOies, transferências e legados de entidades 

nacionais e inteniacions.kovernamentais e nào-itovernamentais; 
IV. Remuneração oriunda de aplicações financeiras; 
V. Produto das aplicações disponiveis -,:e.ntitts de materiais, publicações e eventos 

realizados CMDCA; 
VI. Receitas oriundas de muitas aplicadas sobre a infração que envolve crianças e 

adolescentes, respeitadas as compeCnci!.',.S dos entes federativos e dos repasses ao 
município; 

VII. Receita proveniente de convênios, acordos, contratos, realizados entre o 
município e entidades governammais, que tenhani destinaeto especifica; 

VIII. Outros recursos que lhe foram desiliadOs. 

SFc.k0 f.1 
DA GESTÃO DO FIA  

Art.  23. 0 gestor do FIA  sera  nomeado pelo Chee do Poder Executivo Municipal, por 
meio portaria administraive. e devla e,'ar vincuiada diretamente a Secretaria 
Municipal de Fazenda.  

Art.  24. Cabe ao gestor do FIA: 
I. Registrar os recursos orçamentários p:ryi:/rius do município ou a ele transferidos, em 

beneficio das crianças e adolescentes, peft,  Estado ou União; 
II. Registrar os recursos captados pelo ,nunielpio, através de convênios ou por doações 

ao FIA;  
III. Manter o controle escritural das atslicEeões financeiras levadas a efeitos pelo 

município, nos termos do CMDCA; 
IV. Liberar os recursos a serem aplicados i.oi berieficios das erianças e adolescentes nos 

termos das resoluções deliberadas do C MDCA, 
V. PraCear todos os demais atos necessários àercienie gestão do FIA. de acordo com 

as Legislações pertinentes em vigor.  

Art.  25. A regidamentayao ia gestão 	finw.elia do FIA  sera  realizada por mio 
de decreto do Poder Executivo 141unieip-.4 e sere diretamente vinculada a Secretaria 
Municipal de Fazenda. 

/ 
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§80  - Durante os plantões, o Município dee era disponibilizar toda a estrutura 
administrativa necessária ao exercício  Jae  auvidades, inclusive veiculo devidamente 

abastecido  corn  motorista.  

Art.  39. 0 exercício da função de Cons-el'ae;ro Tutelar exige, além da carga horária 
semanal de trabalho, sua participaçao, a critério da maioria dos membros do Conselho 
Tutelar, de reuniões de trabalho fora de sede do C0iIip1110 e sua eventual presença em 
atos públicos.  

Art.  31. As decisões do Conselho Tutelai serão tomadas pelo seu colegiado, por 
maioria de seus membros, conforme dispusea o Regimento Interno. 
§10  - As medidas de caráter ernergencial, tornadas durante os plantões, serão 
comunicadas ao colegiada no primeiro ia úii subseqüeae, para ratificação ou 
retificação. 

A-se'decisaas • serão motivadas e  cc,  innicad•as Yorrnalmentie aos intereAlats: 
mediante documento escrito. 
§3" 	garantido ao Ministério Público e A aatoridade judiciaria o acesso aos registros 
do Conselho Tutelar, resguardado o siglio perante terceiros.  

Art.  32. Constará d lei oreamentaria rnuaicipai dotação especifica para a implantação, 
manutenção, funcionamento e custeio das atividades do Conselho Tutelar, 
considerando, dentre outras, as seguinte s (espeeas kartigo 134, parágrafo único. Lei 
Federal 8.069/90): 
I. custeio  corn  mobiliário, agua, luz, telefone fixo e ielOvel, internat. computadores, fax 

e outros; 
II. formação continuada para os membros do Conselho Tutelar; 
Ill. Custeio de despesas dos conselheiros ineaaates ao exercício de suas atribuições; 
IV. espaço adequado para a sede do Conselho Tutelar, seja por meio de aquisição, seja 

por IccaçAo, bem corno sua rnanutenyl); 

V. transporte adequado, permanente e excletsivo para o exercleio da função, incluindo 
sua manutenção e  combustive',  

VI. segurança da sede e de todo o seu nat.rin- -5nic; 
- VIL acessibilidade do prédio em que estivei instaiada a sede para pessoas com 

deficiência.  

Art.  33. 0 Conselho Tuteln funcionara aea local de fácil acesso, preferencialmente já 
constituído corno recrênci de wendiment j á população. 
§1° - A sede do Conselho Tutelar  defer(:: 	ereer espaço .fisico e instalações que 
permitam o adequado desempenho das ateibaleões e aompetências dos conselheiros e o 
acolhimento digno ao público, oonteado, no mMimo. 

I. placa indicativa da sede do Coia,elho;  
IL  sala reservada para o atenclirnent e re.,e,p0o ao público;  
III.  sala reservada para o atendimento os 0.asos 
IV. sala reservada para os serviços acinins!eativos; e 
V. sala reservada para os Conselieelaae Tutelares. 

Lei Mid-del/3a' n° 1173/2015 - Pag 07/020  
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§2" - O número de salas deverá atender a dernanda, de modo a possibilitar atendimentos 
simultâneos, evitando prejuízos à imagem c à intimidade das crianças e adolescentes 
atendidos. 

CAPÍTO  It  
DA REMLÍNUCK kO E DIREITOS  

Art.  34. A remuneração do Conselheiro Tutelar oneresponcle ao DAS 3, NÍVEL 2, do 
Quadro do Funcionalismo da Prefeitura Muoicipal. sendo reajustada nos mesmos  
indices  e nas mesmas datas dos reajustes ger9is concedidos ao funcionalismo público 
municipal. 
§I° - Na qualidade de membros eleitos, os Conselheiros Tutelares não serão 
funcionários dos quadros da Administração 4wiicipal. não havendo, ainda, qualquer 
vínculo de natureza trabalhista dos conselheiros para com o Município; 
§2° - Os Conselheiros Tutelares Suplentes não receberão qualquer remuneração 
decorrente de sua qualidade de suplente, mas farão jus à remuneração proporcional 
aos dias que atuarem no árgão, sem prejo;zo 	remuneração dos titulares quando em 
gozo de licenças e ferias regulamentares;  

Art.  35. 0 Conselheiro Tutelar terá ssse,suratia a percepção de todos os direitos 
assegurados na Constituição Federal aos tsaballiadores em geral e aos servidores 
municipais. especialmente: 

I. gratificação natalina; 
II. ferias anuais de 30 dias remuneradas com 1./3 a mais de salário; 
Ill. licença-gestante; 
IV. licença-paternidade; 
V. licença para tratamento de saúde; 
VI, inclusão em pianos de saúde ofereido oelo Poder Público Municipal ao 

funcionalismo público municipot, caso exientes; 
VII. Vale Alimentação, caso existente: 
VIII. cobertura revidenciaria. 

§1" Fica vedada a fruição de ferias de mais de um Conselheiro Tutelar no mesmo 
mcs As ferias serão definidas de =tom acortio entre os Conselheiros, sendo eventuais 
divergências solucionadas pelo colegi&o.  

Art.  36. Os Conselheiros Tutelares terão direito a diárias ou ajuda de custo para 
assegurar a indenização de suas despe ;as pessoais quando, fora do seu município, 
participarem de eventos de formação, Y..em; aários_ conferências, encontros e outras 
atividades semelhantes, e quando nas situae6es de representação do Conselho. 

CAPil iiø 111 
DAS A FRIBLIÇÕE-: E EV-1S: DEVERLS  

Art.  37. Compete aos Conselheiros T-..Itere:s. sem reitlizo de outras atribuieOes 
definidas no Regimento Interno do Coosei'no (.ampeir o disposto nos ardgos 95 e 136 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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Art.  38. A função de membro do Conselho Tutelar eNige dedicação exclusiva, vedado o 
exercício concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada.  

Art.  39. São deveres dos membros do Consei'oo Tutelar 
I. manter conduta pública e particular ili!.lada;  
IL  zelar pelo prestígio da instituição;  
III,  indicar os fundamentos de seus prondneameritos administrativos, submetendo 

sua manifestação à deliberação do coleodado; 
IV. obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e exercício das 

demais atribuições; 
V. comparecer As sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do Conselho 

Municipal dos Direitos da COrianç4 e do Adolescente, conforme dispuser o 
Regimento Interno; 

VI. desempenhar suas funções com zelo, presteza e dedicação; 
VII, 	declarar-se suspeito ou impeclido, nos termos do artigo 21 desta Lei; 
VIII. adotar, nos limites de suas aeribui.,7ões, as medidas cabíveis em face de 

irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e farnilias; 
IX. tratar com urbanidade os interessados. testemunhas, runciondrios e auxiliares do 

Conselho Tutelar e dos demais integrantes de órgãos de defesa ia dos direitos da 
criança e do adolescente; 

X. residir No Município; 
Xl. prestat as informações solicitadas peias !..attoridades públicas e pelas pessoas 

que tenham legitimo interesse C'i seus procuradores legalmente constituídos: 
XII. identificar-se eu o suas manifestaeÕ.es  funcionais; e 
XIII. atender aos interessados, a utialgoer momento, nos casos urgentes. 

Parágrafo único -  Ern  qualquer caso, e. atuação do membro do Conselho Tutelar 
será voltada à defesa dos direitos fundamentais das crianças e adolescentes, cabendo-
lhe  eon,  o apoio do colegiado. tomar as .medidaq aecessarias à proteção integral que lhes 
é devida.  

Art.  40. É vedado aos membros do Cont,elhe Tutelar: 
I. receber, a qualquer titulo e sob qualouee pretexto., vantagem pessoal de qualquer 

natureza; 
II. exercer atividade no horário fixado para o funcionamento do Conselho Tutelar; 
Ill. utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercicio r,ie propaganda e atividade politico- 

artdária;; 
ausentar-se da s.:•.de de Conselho ....eeLir durante o expediente, salve quando em 
diligências ou por necessidade do serviee:. 

V. opor resistência injus'_if.cada ao andamento do serviço; 
VI. delegar a pessoa que não seja m-eirdaro do Conselho Tutelar o desempenho da 

atribuição que seja de sua responsaClidawe 
VII. valer-se da função para lograr proveito 	ou de outrem; 
VIII. receber comissões, presentes ou eantagens de qualquer espécie, em razão de 

suas atribuições; 
IX. proceder de forma desidiosa; 
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fiscalização pelo Ministério Público de todas as etapas.  

Art.  44. Os candidatos mais votados serão nomeados Conselheiros Tutelares titulares e 
os demais serão considerados suplentes, oela ordem decrescente de votação. 
§1' - 0 mandato  sera  de quatro- ano. permitida urna recondução, Mediante novo 
processo de escolha. 
§2" -0 conselheiro tutelar titular que tivzr exercido o.cargo por periodo consecutivo 
superior a um mandato e meio hão poderá participar do processo de escolha 
subsequente; 
§3" - Considerando o disposto na Lei laede-ai 12.696/2012, o primeiro processo 
unificado de escolha de Conselheiros Toteares ocorrera no primeiro domingo do mês 
de outubro do ano de 2015, para posse em 10 de ,Nneiro de 2016; o processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar ocorrera  ern  data unificada em todo território 
nacional a cada 04 (quatro) anos, no peimeiro !.(imingo do Ines de outubro do ano 
subsequente ao da eleição presidencial. 
§4" - As eleições que forem realizadas ;lie a data supra cujo mandato venha a ser 
interior a 2 anos não serão computadas para a vedação de reeleição, constituindo-Se 
"mandato tampão" até a data da unificaoo.  

Art.  45.  -Sao  requisitos pára candidatar-se e exercer s fun0es de membro do Conselho 
Tutelar: 
1. recorthecida idoneidade moral; 
11. idade superior a 21 (Vinte e um) anos;  
III. residir no município há peio menos 2 (doi ,) anos; 
IV. conclusão do ensino médio (2° :grau); • 
V. Avaliação psicológica do candidato; 
VI. aprovação no exame de aferição de aonhcciraeotos específicos acerca do ECA; 
VII. estar em gozo de seus direitos civia e  politicos. 

Art.  46. Compete ao Conselho Munioipal dos Direitos da Criança c do Adolescente 
(C.M.D.C.A.), nos termos do  art.  139 oo 2.,CA. a realização do processo para a 
escolha dos membros do -;:onselho Totelar,  sot,  a estreita fiscalização do Ministério 
Público,  ern  todas as etapas. 
§1°- 0 Conselho Manic:oal  Jos  Direios da Criança e do Adolescente,  coin  a 
antecedência devida, regulamentará o processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar, mediante resolução especifica, 	além das disposições contidas na Lei 
n°8.069. de 1990, as seguintes: 

1. o calendário com as datas a os prazos para registro de candidaturas, 
impugnações, recursos e outras hse do certame, de forma que o processo de 
escolha se inicie no mínimo sei ¡roses antes do terminal do mandato dos 
membros do Conselho Tutelar e)rri 

11. a dopurnentagtio a ser exigida dos ,,:andidatos. como forma de comprovar o 
preenchimento dos requisitos piev:3tos no  an.  -133 da Lei n" 8.069. de 1990 e 
nesta lei;  

III.  as regras de campanha, cootoodo as condutaa oenaindas e vedadas aos 
candidatos,  corn  as respectivas •san0os:!: 
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IV. a criação e. composição de corniss'eto cspecial encarregada de realizar o processo 
de escolha 

§2" - A resolução regulamentadora do processo de escolha pra o Conselho Tutelar 
não poderá estabelecer outros requisitos alern daqueles exigidoa dos candidatos pela Lei  

if  8.069 de 1990, e por esta lei. 
§30  - A relação de condutas ilícitas e of.oladas e suas respectivas sanções visará a 
evitar o abuso do poder  politico,  econômico, r1igioso, institucional e dos meios de 
comunicação, dentre outros, aplicando-se acx, casos omissos a legislação eleitoral e as 
Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral acerca  ;la  propaganda nas eleições.  

Art.  47. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
conferir ampla publicidade ao processo d escolha dos membros para o Conselho 
Tutelar, mediante publicação de edital de convocação do pleito no diário oficial do 
Município, afixação  ern  locais de amplo acesso ao público, chamadas nas  radios  locais, 
e publicação em jornais locais e outroi, meios de divolgação, 
§1° - O edital conterá, dentre outros, os requisitos legais t candidatura, a relação de 
documentos a serem apresentados pelos oandidatos, regras da campanha e o calendário 
de todas as fases do certame. 
§2" - A divulgação do processo de eso.oina deverá ser acompanhada de informações 
sobre o papel do Conselho Tutelar c sobre a importância da participação de todos os 
cidadãos. na  condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de 
mobilização popular em torno da causa da inflacia a, da juventude, conforme dispõe o  
art.  88, inciso VII, da Lei a' 8.069, de 1990. 
§30 	 divulgara, ainda, .os 	s ditais através de remessa dos 
mesmos: 

1. As Chefias dos Poderes Executivo e Legislativo do Município; 
a..Promotoria. de .lusiiça e ao Tu 	'1 Direito da comarca  corn  atribuição - 

e competência respectivamente pari a  Area  da Infância e Juventude;  
III. As escolas das redes publicas estadual e municipal; 
IV. aos principais estabelecimentos vivados de ensino no Município; 
V. As principais entidades representaiiva: ffoi sociedade civil  (*.QM  atuação  ¡la  área 

da infância e Juventude existente no :vlunicipic.  

Art.  48. 0 processo de :escolha dOS,iitchlbr.ls do Conselho Tutelar  sera  composto das 
seguintes etapas: 
1. 	Registro de Candidatura; 
11. 	Prova de aferição de conhecimemos específicos acerca do ECA; 
Ill. 	Avaliação Psicológica do Candidato'. 
IV. 	Votação  

Art.  49 - Compete ao Conselho Municipa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
tornar,  corn  a antecedência devida, as sego zlios providências para a realização do 
processo de ‘.scoihn dos membros do 4.....ons-lho 

I. 	obter junto A Justiça Eieitoral o Cillpf l!Sti o de urnas eletrónicas, bem como 
fornecimento das li!aas de elei:orf, •.:::ftvticlas PS disposições das ~esolv.Oes 
apiiçAveis expedidas peio T:- .bur.al 	Eleitor& e Tributlal Regional 
Eleitoral.; 
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em caso de impossibilidade de obtenção da urnas eletrônicas, obter junto A 
Justiça Eleitoral o empréstimo da, urta:s comaria e o fornecimento das listas de 
eleitores a  'Tim  de que a votação seia feita roanualmentet e  

HI. 	garantir o fácil acesso aos locaia de vouição, de modo que sejam aqueles onde se 
processe a eleição conduzida pala Justiça Eleitoral ou espaços públicos ou 
comunitários.  

Art.  50. 0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente devera 
delegar a uma Comissão especial &eitored, de composição paritária  antra  conselheiros 
representantes do governo e da sociedade civil, a condução do processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar. 
§1° - A composição. assim como as atribtdOes da comissão referida no caput deste 
artigo, devem constar da resolução regulainereadora do processo de escolha. 
§2° - A comissão especial eleitoral ficará ancarregada de analisar os pedidos de registro 
de candidarera e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos, facultando 
a qualquer cidadão e ao Ministério Público impugnar no paazo de S (cinco) dias 
contados da publicação, candidatos  :clue  iàc atendam os requisitos exigidos, 
indicando os elementos probatórios. 
§3° - Diante da impugnação de candidate; ao Conselho Tutelar em razão do não 
preenchimento dos requisitos legais ();2 da pr6tica de condutas ilícitas ou vedadas, cabe 
A comissão especial eleitoral: 

1. notificar os candidatos, no endereço  famed&  no ato da inscrição, concedendo- 
lhcs prazo de 48 (quarenta e oito) horas para apresentação de defesa; e 

II. realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, se 
necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada 
de documentos e a realização 	our  diligências. 

§40  - A notificação entregue no endereço daolarado no ato da inscrição é considerada 
efetivada, ainda que não o tenha sido feito m mãos ou o candidato tenha se mudado, 
caso a mudança não tenha sido previamente r,omunicada ao CMDCA; 
§5d' - Oferecida impugnação. a comissão esaaaial &eitoral decklirá de forma escrita e 
fundamentada, em prazo não superior a c;nc:. dias, dando imediata ciência da decisão 
ao candidato impugnado. 
§6° - Das decisks da comissão especial aleitoral caberá no o'azo de 48 (quarenta e 
oito) horas recurso à plenária do Conselho Manicipal dos Diaeitos da Criança e do 
Adolescente, que se reunirá, em caráter axtraordnario, e decidirá em três dias. 
§7° - Aplicam-se aos membros do CMDCA 	iulgarL'io os recursos os impedimentos 
previstos no  art.  40, §§3 e 40  desta L&; 
§8° Esgotada a fase recursal, a comisão ospG-ial eleitoral fará publicar a relação 
dos candidatos habilitados, com cópia ao 'Mira atério  Public°.  
§90  Cabe ainda A comissão especial ele. uai 

1. realizar reunião deidinada a dar conhedmento formal das regras da campanha 
aos candidatos consideradas habilitados ao pianos  que firmarão 
compromisso de respeita- iaFo 

11. estimular e facilitar o encaminhameato de noticias de fatos que constituam 
violação das regras de campanha por parte dos candidatos ou à sua ordem; 
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III. analisar e decidit,  ern  primeire instancia administrativa, os pedidos de 
impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação; 

IV. providenciar a confecção das cedas de votação; V - escolher e divulgar os 
locais de votação; 

V. selecionar, preferencialmente junto -aos órgaos públicos municipais, os mesdrios 
e escrutinadores, bem cc alo seus respectivos suplentes, que serão 
previarnente orientados sobre  Loma  proceder no dia da votação, na forma da 
resolução regulamentadora do plei.',.o; 

VI.solicitar, junto ao comando da Policia Militar ou Guarda Municipal, a 
designação de efetivo para :garantir a ordem e :iegurariça dos locais de 
votação e apuração: 

VII, 	divulgar, imediatamente 	adareção. o resultado oficial da vota0o; e 
VIII. resolver.  os casos omissos. 

§100  - O Ministério PUblico  sera  pessealmew,e notificado,  corn  a anteeedencia devida, 
de todas as reuni5es deliberativos realizadas pe'a cornissão especial eleitoral e pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem corno de todas as 
decisões nelas proferidas e de todos os incidente verificados no decorrer do certame. 
§11" - O Conselho Municipal dds Direito, da Criança e do Adolescente devera envidar 
esforços para que o número decandidatos seta o maior possível, de modo a. ampliar as 
opções de escolha pelos eleitores e obter tn  nerved.°  maior de suplentes.  

Art.  51. 0 Conselheiro Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que 
pretender se candidatar ao processo d escolha para Conselheiro Tutelar, deverá se 
desincornpatibilizar daquele cargo 60 (stsseeta)  dies  antes da publicação do edital de 
convocação para o processo eletivo, a ser  pre%  lamente divulgado.  

Art.  52. 0 registro de candidatura  sera  re.edizado perante a comissão eleitoral.,  ern  prazo 
não inferior a dez dias, mediante apresentai-,10 e requerimente próprio e dos seguintes 
documentos essenciais: 
1. 	rientidacie; 

CP17  
III. Titulo de eleitor e eemprovante deattiaçãe, eleitoral; 
IV. prova de residência no Munieipo nos altia.ios dois anos; 
V. certificado de cond.,: são do ensino diedio; 
VI. certidão neaativa de distribuição de fenos criminais expedida pela Comarca 

onde residiu o candidato nos últimos cinco anos; 
VII. prova de desineompatibiliza0o nes casos exigidos por lei  

Art,  53. Integrara o processo de escaaa dos conselle.s tutelares uma prova de aferição 
de conhecimento especifico sobre o Esatuto da Criança e do Adolescente, de caráter 
eliminatório, a ser realizada pelo Municio, sob fiscalização do Ministério Publico. 
§1°- Antecederá a prova de afeição de conkieeiniaato especifico sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente uma sessao  dc  tno dirigido at:el-co cias normas do E.C.A. 
§2"- Considerar-se-á aprovado na avaliação de aferição de coneecimentos específicos o 
candidato que obtiver cinqüenta por cento 	acerto rias questões da prova. 
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§30- o não comparecimento a prova d afè:ição de conhecimento especifico sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente eaclij o candidato do processo de eleição do 

.Conselho.  

Art.  54- A votação  sera  realizada em  urn  uaico dia, cm postos de votação em locais de 
fácil acesso para os eleitores do Município,  eon,  duração  minima  de oito horas e ampla 
divulgação nos jornais de maior circuiaoão o Município e nas rádios locais. 
§10  Deverão ser cientificados, ainda, a -2erc::1 da real zação da votação e da apuração, 
Juizo de Direito e a Promotoria de .1.1stiça eum competncia e atribuição, 
respectivamente, para a  area  da infância e da juve!;tude. 
§2°- No caso de eleição manual, a cfAula atilizada terá, tamanho 10CMx10cm. em 
papel branco ou pardo, e conterá aperlas ína onde  sera  escrito o nome do candidato 
e  /au  número. 
§30- No mOinento da votação, os eleitores deverão apresentar o titulo de eleitor o 
documento oficial de identilicação  Corn 

Art.  55 - Nos locais de votação, a comissão especial eleitoral indicara urna mesa 
receptora, composta por um  President-1 e dois Mesários. bern como os respectivos 
suplentes. 
§1°- Não poderão ser nomeados Presidentes e Mesários: 
1. 	os candidatos e seus conjugues, tem como seus parentes, ainda que por 
afinidade, ate o segundo  gran;  
§2°- Constará no boletim de votacão a ser elaborado pela comissão especial eleitoral a 
identidade completa dos Presidentes e  

Art.  56 - Encerrada a votaão as 17:0 horas.. as urnas serão lacradas, com as rubricas 
do presidente e mesário, e transportada, sob a .-.-esponsabilidade de ambos, ao local 
destinado pelo C.M.D.C.A.  

Art.  57 	Para tiscalizayao da votaoiio e da apuração. cada candidato poderá 
credenciar, junto à comissão especial eleitoral 02 (dois) fiscais ate 24 (vinte e quatro) 
horas antes da eleição. mediante requerimeato  

Art.  58 - A apuração dos votos  sera ft  ta logo após encerrada a vOtação, em local de 
fácil acesso e instalações apropriadas, e ..ocierd ser acompanhada pelo candidato ou pelo 
seu fiscal previamente credenciado na forna io  art.  ...interior.  

Art.  59 	 editar a resolução que reguluaentará o processo de 
escolha, observará os prazos mínimos e o. editais abaixo indicados, a serem seguidos 
pela comissão especial eleitoral: 

edital de convocação, na f-ortaa do  art,  46, §1°, desta Lei, deverá ser 
publicado nos cinco dias anteriol- s  au  :idek; 	 os de eiAndidMura. que deverão 
ser aceitos durante um pra?o nunca iniMor a 5 (eainze) dias; 

O edital  corn  os nomes do aaiWidaoas inscritos clevenr', ser publicado 
imediatamente após o tennino do praz -r 	o registro das candidaturas,  corn  
informação acerca do Mio o do pra.Lo para S impugnação das mesmas. 
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111. 	Findo o prazo para impugnação e apos a solução destas, deverá ser publicado 
edital com os nomes dos candidatos cuica registros de candidatura foram defericlos, 
convocando-os para a prova de aferição 	coohecimentos Especificos acerca 
dd. Estatuto da Criança e do Adolescente, a ser realizada nos termos do  art.  50 desta 
Lei; 
IV. Deverá ser publicado edital nos jornais da maior circulação do Município  corn  
os nomes dos candidato: aprovados r» exaote de aferição de conhecimento e 
habilitados para rodiciparo;n dn votação. do qual também devera. constar informação 
sobre a data, horário e locais onde esta  serf.  roolizada,  bent  como o número atribuído a 
cada candidato a ser marcado na urna ale:r6oica o..iaasinalado da cédula de votação; 
V. Caso haja pagina eletrônica oficial tio Município, a divulgação dos dados 
poderá ser realizada neste sitio, desde aue haja expiassa previsão no Edital e que seja 
disponibilizado um terminal com inteanat para aqueles que desejem fazer consulta 
e que não possuam acesso à rede de computadores.  

Art.  60 - Concluida a apuração dos  VOWS,  a comissão especial eleitoral proclamara o 
resultado das eleições e publicará o edital correspondente nos jornais de maior 
circulação no Município e  site  de publicacão oficial  corn  c%! nomes dos candidatos 
eleitos para integrarem o 'Conselno tutela. bero caano os nomes dos suplentes. com  a 
indicação do dia, hora e local da nomeação e posse dos Conselheiros Tutelares titulares 
e suplentes.  

Art.  61 - Resolvidas as impugnações, o praaidente do CMDCA, no prazo de 05 
(cinco) dias, proclamará os eleitos. daaeopioando a publicação em órgão oficial da 
relação  corn  os nomes das candidatos aleiios,  corn  número de votos obtidos. em 
rigorosa ordem numérica decrescente. 
Parágrafo Úrkico - sedo considerados oletos para o Conselho Tutelar os 05 (cinco) 
candidatos mais votado, reconheoldos como Conselheiros Tutelares e os demais 
candidatos como Suplentes, obedecendo a ordem da eotação obtida.  

Art.  62 - Na hipótese de empate  antra  os candidatos, serão observados os seguintes' 
critérios de desempate: 
I - maior poratiação na prova de aferi e?ao da ...onhecimentos específicos: 
Il - ca.n.c'.idaao -as val!aaa 
Parágrafo único — Os casos omissos serão n-.solv.:.dos pela comiasão especial eleitoral; 

C Ade  IT  TJ  LO  V 
MAIsiiA CO  

Art.  63 - O mandato do Conselheiro Tutelar aora de quatro anos. permitida urna 
recondução  (art.  132, Lei 8 )69/90). 
§10  - A recondução refelida consistir; na possibilidade do Conselheiro Tutelar 
participar, mais  bra,:  vez c(:..seo',Ativo.de  row-)  processo A.,:itoral. 

§20 	Havendo excepcionaL imperiosa e justificada necessidade de prorrogação de 
mandato, seja do titular ou do suplente, a recoadação de qualquer  dales  somente poderá 
se realizar para cumprimento .do tempo faitante ao to:al de seis anos. 
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§3° São impedidos de servir no mesmo Cooselho Tutelar os cônjuges, companheiros. 
ainda que cm união hornoafetiva, ou pareatc 'em linha reta. colateral ou por afinidade, 
ate o terceiro grau, inchisive. 
§4° - Estende-se o impedimento do parágrafo anterior ao conselheiro tutelar  ern  relação 

autoridade judiciária e ao represeatante - do I\ 'Iirasterio PUblico com atuação na Justiça 
da Infância e da Juventude competenaa para a  Area  de atuação do conselho; 
§.50  - 0 Conselheiro Tutelar que utilizar a função para fazer propaganda ou a fizer 
durante o expediente  sera  inabilitado 	processo de escolha, por decisão .da 
Comissão eleitorai apôs devidamente notficado para apresentar resposta em 3 dias. 
§6)- Da decisão da Comissão Eleitoral cal)e recurso ao plenário do CMDCA de 
qualquer interessado, no prazo de 4.% horas, devendo o Coraelho decidir no mesmo 
prazo.  

Art.  64 - Perdera o mandato o Conselhe:ro Tutelar que: 
I - receber esta penalidade em processo admiaistrativo-dsciplinar: 
II.- receber ,asta penalidade  ern  decisão uccir transitada  ern  julgado', 
Ill - deixar de residir no município; 
IV - for condenado por decisão irreconlvel pela pratica de crime ou contravenção penal 
incompativeis com o eaerca:_io da fun0o; 
Parágrafo 	- A . perda do mandato, naa hipóteses do inciso I, será decretada por 
ato do Prefeito Municipal. após deliberação neste sentido pela maioria de 2/3 (dois 
terços) do Conselho Municipal dos Dire:to:3 da Caiança e do Adolescente. 

CA1TULO VI 
DO PROCESSO ADIVI:NV;FRATIVO-DISCIPLINAR  

Art.  65 - O processo disciplinai-  para apurar os faaas e aplicar penalidade a Conselheiro 
Tutelar que praticar falta funcionat se.:a conduzido por Comissão especialmente 
designada,.  ern  caráter permanente, fonnada por 1 (um) reptasentante do Executivo 
Municipal, I (um) representante do Legislativo Municipal e (ares) representantes do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, utn governamental 
dois  ado-governamentais, de todos sendo tlaigido conhacitnento acerca do Estatuto da 
Criança e do Adoleseente. 
§I° - Os representante serao indicados, respectiveanente: 
1. 	representante do Eaccutive, pelo Prefaito AunicipaL  
IL 	representante do Lealsiativo, pelo P:esideate da  Camara  de Vereadores: 

representarae  go'  arnamental do CMDCA, pela maioria dos 
conselheiros governamentais, e os reprel,entaraes no-gosernamentais pela maioria dos 
c onsel  he cos  não-governamentais -do fe ido  Con  se ; 
§2' - O representante do Executivo deverá .ser oacnaret em direito.  

Art.  66 - Comete falta funcional u r:onselheiro Tutelar que, dentre outras 
condutas consideradas abusivas ou omiaaaaas.  
I — exercer quaisquer atividades que . sejazn Incompativeis  corn  o exercicio da função e 
com o hordato de trabalho; 
II — deixar de cumprir a cargo horária,  barn  'come os plantões e os sobreavisos; 
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Ill 	 ausentar-se injustificadamente durante • o horário de expediente do Conselho 
utelar, 	• 

IV 	faltar injuStificadamente; 
V --- aplicar medida de proteção sem anuência do colegiado, salvo em casos de 
urgência e de menor indagação, sendo estes casos posteriormente submetidos 
aprovação do colegiado bem como aplicar medida de proteção contrária a decisão já 
tomada pelo colegiado; 
VI — proceder de forma desidiosa;• 
VII — opor resistência injustificada ao andamento  ío  serviço ou recusar atendimento a 
quem compareça ao Conselho; 
VIII — recusar fé a documanto 
IX — expor a criança ou o .adolescente a rsco ou :•)ressão física ou psicológica; 
X — quebrar o sigilo dos aasos a eles submaddas, ainda que com menções abstratas 
supostos casos de que tenha conhecimenia. 

— acometer a pessoa ce nao seja mambro de Conselho Tutelar o desempenho de 
atribuição que seja de sua responsabilidade; 
XII 	exceder-se no exercício da função 	modo a exorbitar sua competência, 
abusando da autoridade que lhe foi conferida; 
XIII — omitir-se efou recusar-se quanta  au  axercicio de suas atribuições; XIV — ficar 
constatada inidoneidade moral; 
XV -- valer-se da função para proveito pessoal ou para outrem, bem como utilizar-
se da estrutura do Conselho Tutelar para aagolar votos em processos eleitorais; 
XVI -- receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie,  ern  razão 
de suas atribuições; e 
XVII -- lazer propaganda politico-partiddria no aateraicio de staas funções.  

Art.  67 - Conforme a gravidade do iato e das :.;tuzs collsequencias e a reincidência ou 
não, poderao ser aplicadas is seguinte penalidades: 
1. 	advertência; 

Suspensão não remunerada de .1 qiin) 90 ,,.noventa) dias; 
111. 	perda do mandato. 

	

1.° A advertenci  sera 	por escrito nos casos de violação da proibição 
constante  du art.  66, I a VIII. 
§2.° A suspensão não remunerada por triata das  :sera  aplicada nos casos de violaeao da 
proibição constante do  art.  46, 1X a XI, bern como nas hipóteses de reincidência das 
faltas punidas com advertência. 
§3.° A perda da função  sera  aplicada nos casos de violação da proibição constante do  
art.  66. XII a XVII, bem como rias Ilipc-:-.1:eses de reincidência das faltas punidas com 
suspensão, e ainda:- 

tor  ondenado  nor  niiltftt ,ça ..itansitada em ju1.11:ado por Crimeaoua.  
cOntraver:çào pott.tt  
11 -- ,iver decretada vela Justiça faleOral a suspensão ou perda dos direitos  
politicos;  e 
TU — ficar constatado o uso  dc 	 1.!prestntação de documentos para 
inscrição ao processo  dc  esa:olha dos ..7`onselht.•.aros Ttaalares. 
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§4° - A penalidade de suspensão não-remunerada poderá ser convertida em multa, na 
mesma proporção de dias, a critério do C,M,D.C.A, quando da aplicação de penalidade 
ao Conselheiro Tutelar,  ern  processo aciministradvo-disciplitiar, sendo o valor revertido 
ao FMDCA; 
§5")  Não havendo depósito do alor da mulo.:, o valor  sera  cobrado judicialmente pelo 
Município;  

Art.  68 	O processo disciplinar teni iríci. nediante peça informativa escrita de 
iniciativa de membro do CMDCA, do MjnLt:o.'io Público ou de qualquer interessado, 
contendo t descrição dos fatos e, se pos,dvel, a indicação de meios de prova dos 
mesmos. 
§1' Fica assegurado o direito 'ao devido piocesso legal, à ampla defesa e ao 
exercício do contraditório, garantida a presença de advogado. 
§2 - Se o indiciado não constituir advogado, ser-lhe-á designado defensor gratuito.  

Art.  69 - Instaurado o processo 	 indiciado  sera  citado pessoalmente, com 
antecedência  minima  de 72 (setenta e 	para ser intettogado. 
§1° - Esquivando-se o indiciado da chaço, será o fato ,..aclarado por 2 (duas) 
testemunhas, e dar-se-á prosseguimento ao oroces.so  disciplinar à sua revelia. Se citado, 
deixar de comparecer, o processo também segu:r.A.  Ern  ambos os casos ser- lhe-d 
nomeado defensor gratuito. 
§2° C'oosiparecendo o inéiiao.assv,mi-rá O ç.:cc.::;sso n estagio em que se- encontrar.  

Art.  70 - Após o interrogatório o indiciado ser."). intimado do prazo de 3 (três) dias 
úteis para apresentação de defesa préva, en1 goe poderá juntar documentos, solicitar 
diligências e arrolar tesemunhas. no riilme..o ;'imo de 3 (três).  

Art.  71 - Na oitiva das testemunhas, pritdeiro serão ouvidas as indicadas na denúncia e 
as de interesse da Comissão, sendo por klItuno arroladas pela defesa. 
Parágrafo  (mkt)  - O indiciado e seu ri,fensor serão intimados das datas e horários das 
audiências, podendo se fazer presentes e participar.  

Art.  72 - Concluída a instrução do processo dsciprar, o indiciado e seu defensor serão 
intimados do prazo de 10 (dez) dias para a ap:essentação de defesa final. 
Parágrafo único - Encerrado o prazo, a Comissão emitirá relatório conclusivo no prazo 
de 10 (dez) dias, manifestando-se quanto à procedência OU hão da acusação, e no 
primeiro easo, sugerindo ao CMU7A a penelicia 	ser aplicada.  

Art.  73 -- As comunicações ao indiciado e ao ..et/ defensor serão feitas no endereço por 
eles informado nos autos. 
Parágrafo tnicc — Presumem-se dc-Jida.monte comunicados de quaisquer atos o 
indiciado o seu defensor cal;r3 corresp.ndne 	ja enviada ao endereço informado e 
dali eles tenham se mudado sem cornuiiicaçao  

Art.  74 - A Plenária  dc  CMDCA, pela m.,,ioria absolWa de seus membros (metade mais  
urn  dos membros), decidirá o caso. 
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§1° - Para aplicar a penalidade mais grave, que é a de perda tia função pública de 
Conselheiro Tutelar, faz-se necessária a rtaiori'i' qualificada de 2/3 (dois terços) de 
todos os seus membros. 
§2° - Da decisão que aplicar qualquer medida disciplinar, em 10 (dez) dias, poderá  set  
apresentadc recurso ao Prefeito Municipal de cuja decisão final não caberá qualquer 
outro recurso administrativo, dando-se rttão publicidade e comunicando-se ao 
denunciante. 
§3° - Constatada a prática de crime ou contra ., mção penal, o fato  sera  ainda 
informado ao Ministério Público, com cópia 1!.a decisão final. 

Tikil; 'Ii  
DAS  DISP<)MOES GERMS 

Art.  75 — O Conselho Tuteiar terá 60 (ses.senta  dins)  a contar da publicação desta Lei 
para adequar e publicar o seu regimento interno.  

Art.  76 - Esta lei em vigor na clao de sua publicao, revogada as disposições em 
contrario;  

Art.  77 — Revogam-se as Leis n° 915/200c, 	de maio de 2009, 971/2010 de 03 de 
maio de 2010, e 993/2010 de 20 de agosto de2,10. 

Autores: 	Ver. Ricardo Cardozo Amancio 
Ver. Mônica Coutinho Baithazar 
Ver. Kaio Jose Balthazai Feri eira 
Ver. Sandro Ferreira  Pint' 
Vet ?wile  Roberto da Silva Soares 
Ver. Ernesto Marques Lare 
Ver. Alternato Alves  dc  
Ver. Marcos Eduardo Noronha Fontes 
Ver. Jorge  'Silvan°  Vilela 

Engenheiro Paulo de Ixont, 	cl‘.' maio de 2015. 
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"Alteia  art. 25 flu Lej Municipal n° 1.173/2015." 

A CÂMARA MUNICPA L DE NGENHEIRO PAULO DE 
FRONTIN aprova e eu Jo...6 Eminanoel Rodrigues Artemenko, 
Prefeito Municipal desta ci.'ade sanciono a seguinte 

LEI MUNICIPAL: . 
• ,  

Art.  1°. Fica alterado o  art.  25 da Lei Municipal n° 1.173 de 07 
de maio de 2015, que dispõe sobre a Política Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Engenheiro Paulo de 
Frontin, que passa a ter a sewnte rodação:  

"Art.  25. A regulamenio.gdo da estdo coniábil e financeira do 
FIA será realizada por mo ai:. de .reto do Poder Executivo 
Municipal e  sera  diretamente viticul., Ia à Secretaria Municipal 
de Promoção Social."  

Art.  2°. Esta Lci entrara eia vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Engenheiro Paulo de Frontin, 27 de setembro de 2023. 

./OSÉ EMMA  NOEL  RODRIGUES ARTEMENKO 
Prefeito Municipal 

Itkoiwokv,44,- 	y.r..4414.4:0000t„ t  
Publkado por: 

Daniel Dos Santos da Silva 
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